

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 88, DE 2025
De autoria da Deputada Monica Seixas do Movimento Pretas, e coautoria das Deputadas Márcia Lia, Leci Brandão e Ediane Maria e Deputados Luiz Claudio Marcolino, Enio Tatto e Eduardo Suplicy, o projeto em epígrafe objetiva estabelecer a gratuidade do serviço de transporte coletivo sobre trilhos e intermunicipal metropolitano às trabalhadoras e aos trabalhadores do Transporte Público Rodoviário e Urbano do Estado.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
A propositura busca assegurar a gratuidade no transporte público rodoviário e urbano para as trabalhadoras e os trabalhadores do setor no Estado de São Paulo, reconhecendo a centralidade de suas funções para a mobilidade da população e o funcionamento das cidades. Motoristas, cobradores, fiscais e demais profissionais do transporte enfrentam longas jornadas e condições de trabalho desafiadoras, garantindo que milhões de pessoas tenham acesso ao trabalho, à educação, à saúde e ao lazer diariamente. No entanto, paradoxalmente, muitos desses trabalhadores precisam arcar com o custo de seu próprio deslocamento, onerando ainda mais sua renda e precarizando suas condições de vida.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 88, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado Altair Moraes
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